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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N.° 1.932, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

“Dispõe sobre a reposição inflacionária aos
servidores do Quadro Efetivo e Comissionados do
Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Paranaíba - MS - PREVIM e dá
outras providências”.

DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ - TITA, Prefeito doMunicípio de Paranaíba, Estado do Mato Grosso do Sul, usando de suasatribuições legais;

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e elesanciona a seguinte Lei:

Fica concedida a reposição inflacionáriaaos servidores do Quadro Efetivo e Comissionados do Instituto dePrevidência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS - PREVIM.

Artigo Io.

Parágrafo único. A reposição inflacionária será a do
IPCA/ IBGE, no percentual de 5,91% (cinco inteiros e noventa e um
décimos por cento) sobre a remuneração do servidor.

Artigo 2o. Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação, retroagindo seus efeitos a Io de janeiro de 2014.

Paço Municipal “ Prefei
dias do mês de fevereiro de 2014.

ú Q iroz Neves” , aos 19

DIOGO ROBALIÍI
Prefei

PUBLICADA E REGISTRADA.
Administração, na data supria.
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RUTH MARC
Secretária Municipal de Administração

UZA FERREIRA
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